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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.172.72010001 -I 0

ATA DE REGISTRO DE PREçOS
PREGÃO ELETRONICO NO. OO3/2022

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS SRP

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 039/2022
pRocESso ADMtNtsrRATrvo No 222203-000't 12022
PREGÃO ELETRÔNICO NO O03/2022

A Prefeitura Municipal de Sânto AntÔnio dos Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas, No

466, Centro, na cidade de Santo Antônio dos Lopes, inscrita no CNPJ/MF sob o n'06.172.72010001-
í0, neste ato representada pela Secretária Municipal de Plane.iamento e Administração, Sra. Maria Lia

Silva e Silva, nomeada pelâ Portaria no 00412021 de 04 de janeiro de 2021 , publicada no Diário OÍicial

do Município de 05 de janeiro de 2021, considerando o julgamento da licitagão na modalidade pregão,

na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n'00312022, publicada no Diário OÍcial do

Município de 1110512022, processo administrativo no 222203-0001, RESOLVE registrar os preços da

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas
quantidades cotadas, atendendo as condiçóes previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas

constântes na Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterâções, no Oecreto no 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, e em conÍormidade com as disposições a seguir:

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÓES E QUANTITATIVOS

?.1. O pÍeço registrado, as especiÍicações do objeto e as demais condiçÔes ofertadas na(s)

proposta(s) sáo as que seguem:

tosrÉ

EMPRESA: CiRURGIcA cERON IMPORTADoRA E EXPORTADORA DE

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E VETERINARIOS LTDA

rNscRlçÃo ESTADU ALt 2s.7 O5.436-'1

CNPJ: 18.2s8.209/0001-15 TEtEFoNE: (48) 3342-0727, 99779-2677

ENDEREçOr Rua Alberto LauÍeano Henrich, nq 50, Bairro Passa Vinte,

Paihoça - Sc

CPF:036.997.159-06

Item Descrição Marca
Unidade de

Medida
quant. Valor

Unitário
Valor Total

115

TERMÔMETRO CLÍNICO

COMPONENTES: C/ AIARMES, AJUSTE:

DIGITAL, ESCALA: ATÉ 45 'C,
EMBALAGEM: EMBALAGEM

lNDlVlDUAI, TIPO': USO AXILAR E

ORAL , MEMóRIA: MEMÓRIA ÚITIMA
MEDrçÃO.

MU LTII"ASE R UNIDADE RS 12,70 Rs 12.700,00

R$ í2.700,00

36ee7!59 x*,rl
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í. DO OBJETO

1.1 . A presente Ata tem por objeto futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s)

para fornecimento de insumos (materiais), pelo prazo de 12 (doze) meses, em atendimento às

necessidades hospitalares e em unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento do Município de Santo AntÔnio dos Lopes/MA, conforme edital do pregão eletrÔnico

00312022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,

independentemente de transcriçáo.

3. ÓRGÃos GERENCIADOR E PARTICIPANTE

3.1 . O óÍgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Planejamento e Administração.

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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EMAIL: adm@cirurgicaceron.com.br

vendas@cirurBicaceron.com.br

REPRESENTANTE LEGAL: Josie Marina dos Santos

1.000

TOTAL:
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3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

" Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.

4 DA ADESÃO À ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

4.1 - A ata de registro de preços, durante suã validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administraçáo pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas,
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto
no 7.892, de 2013.

4.1. 1 . A manifestação do órgáo gerenciadoÍ de que trata o subitem anterior, salvo para adesões
feitas poÍ órgáos ou entidades de outras esferas federativas, Íica condicionada à
realização de estudo, pelos órgáos e pelas entidades que náo participaram do registro de
preços, que demonstre o ganho de eÍiciência, a viabilidade e a economicidade para a
administração pública Íederal da utilização da âta de registro de preços, conforme
estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão

4.2. Caberá ao Íornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou náo pela prestação do serviço, desde que esta
prestação de serviço não prejudique as obrigações anterioÍmente assumidas com o órgão
gerenciadoÍ e órgãos participantes.

4.3.4s contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50 (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatóÍio e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgáos
participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não paÍticipantes que eventualmente
aderirem.

4.5.Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro
de Preços.

4.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justiÍicadamente, a prorrogação
do prazo para efetivaçáo da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde
que solicitada pelo órgão náo participante.

5 VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua publicaÇão,
não podendo ser prorrogada.

Avenida Presidente Vargas, Ne t146, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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6 REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos náo
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata.
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6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorÍência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto regiskado, cabendo à
AdminisÍação promover as negociações iunto ao(s) Íornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) Íornecedor(es) para negociar(em) a
Íeduçáo dos preços aos valores p[aticados pelo mercado.

6.4. O prestador de serviços que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo

mercado será libeÍãdo do compromisso âssumido, sem aplicaÇão de penalidade.

6.5. Quando o pÍeço de mercado tornar-se supeÍior aos preços registrados e o Íornecedor
náo puder cumprir o compromisso, o órgáo gerenciador poderá:

6.5.1 . liberar o prestador de serviços do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes do pedido de Íornecimento, e sem aplicaçâo da penalidade se conÍirmada a

veracidãde dos motivos e compÍovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais prestadores de serviços para assegurar igual oportunidade
de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o óÍgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

6.7. O registro do prestador de serviços será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condiçóes da ata de registro de preços:

6.7.2. náo retirar a nota de empenho ou instÍumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sem justiÍcativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo eÍeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciadoí e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7 .2, 6.7.3 e
6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditóÍio e a ampla
defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso Íortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do Íornecedor.

7 DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integÍantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustiíicadamente, nos termos do art.49, §1o do Decreto no 10.024119.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 50, inciso X, do Decreto no

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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7 .89212013), excelo nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
óÍgãos participantes, caso no qual caberá ao Íespectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 60, PaÍágraÍo único, do Decreto no 7.892120131.

7.3. O órgáo participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no art. 20 do Decreto no 7.89212013, dada a necessidade de instauração de
procedimenlo para cancelamento do registro do Íornecedor.

I CONDTçÔES GERAIS

8.'l. As condiçÕes gerais do Íornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento
do objeto, as obrigaçôes da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condiçóes do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EOITAL.

8.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 1.1, s4o do Decreto n. 7.892, de
2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 13 de julho de 2022.

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administraçáo

Port. No 004/2021 - GPSAL
Órgão Gerenciador

rostE âülgi.,::,"*fl
MARINA DOS MARTNA Dos

sANTos:036 
sAMIos:o36ee715eo

ee7lseo6 r,i:l;:i,,';;,,'

CIRURGICA CERON IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES
E VETERINARIOS LTDA

cNPJ.'t 8.258.209/0001-1 5
Representante: Josie lr4arina dos Santos

Empresa Beneficiaria

MARIA LIMA DA SILVA NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento

Port. No 010/2021 - GPSAL
urgao Panrctpante

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá
ocorrer por fato supeweniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
6.9.1. por razáo de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor.
7 DAS PENALIDADES
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.
7.1.1. As sançôes do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, náo
honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art.49, §1q do
Decreto na 70.024179.
7.2. É da competência do órgão gerenciador a
aplicação das penalidades decorrentes do

,.-, descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 5q, inciso X, do Decreto nc 7 .89212073),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 64,

Parágrafo único, do Decreto na 7.892120131.
7.3. O órgào participante deverá comunicar ao
órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no art.20 do Decreto na 7.892/2013, dada a

necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do reglstro do fornecedor.
8 CONDIÇÔES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como
os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigaçóes da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,

!- ANEXO AO EDITAL.
8.2. A ata de realização da sessáo pública do
pregáo, contendo a relaçáo dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, §4q do Decreto n. 7.892, de 2013.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lawada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 13 dejulho de 2022.
MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Port. Na 004/2021 - GPSAL
Órgão Gerenciador
M. TESTA CONFECCAO

Diário Oficial Eletrónico Edição n' 13512022 Publicaçáo: 78 I 07 12022

cNPJ. 23.829.339/0001-09
Representante: Marina Testa
Empresa BeneÍiciaria
MARIA LIMA DA SILVA NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Port. Na 010/2021 - GPSAL
Órgâo Participante
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ATA DE REGISTRO DE PRNÇOS

PREGÃO ELETRONICO NA . OO3IZO22

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP
ATA DE REGIS'IRO DE PREÇOS Nq 039/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 222203-OOOL 12022
PREGÃO ELETRÔNICO N9 OO3/2022
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,
Na 466, Centro, na cidade de Santo Antônio dos
Lopes, inscrita no CNPJ/MF sob o na
06.1.72.72010007 - 10, neste ato representada pela
Secretária Municipal de Planejamento e

Administraqáo, Sra. Maria Lia Silva e Silva, nomeada
pela Portaria na 00412021 de 04 de janeiro de 2027,
publicada no Diário Oficial do Município de 05 de
janeiro de 2021, considerando o julgamento da
licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PPJÇOS na 00312022, publicada
no DiárÍo Oficial do Município de 1110512022,
processo administrativo ne 222203-0001, RESOLVE
registrar os preços da empresa indicada e qualificada
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as

condições preústas no edital, sujeitando-se as partes
às normas constantes na Lei ne 8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas alterações, no Decreto ne 7.892, de 23
de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposições a seguir:
1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual
contrataqáo de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento de insumos (materiais), pelo prazo de
12 (doze) meses, em atendimento às necessidades
hospitalares e em unidades vinculadas à Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento do Município de
Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do
pregão eletrônico 00312022, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÔES E

QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especiÍicaçôes do objeto
e as demais condiçôes ofertadas na(s) proposta(s) são

Prefeitura Municipôl de Sônto Antonio dos Lopes - MÂ. Av- Presidelte Vargas, 446, Cenro, Pr€feito Emanuel Lima ds Olivoira
Pam consultar a verôcidade da pubücação acesse https://www.stoantoÀiodoslopos.ha.gov.br/diariooiciôV1181

Edição no n'135/2022
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as que seguem:

Diário Oficial Eletrónico Edição n' 13512022

ÉltPiEsÀ: C|ÀUÀGICA CÊâoN IMPORÍÂDORÂ E

EXPORTADORÁ DE EOU1PAMENÍO5 HOSPITÀLÂRÉS E

CIPI: 13.2t3.209/0001-lt

EIoEÂECO: Âo. Àb.no L.q..no tl.nrrÔ, nr 50, aliro

IILEf ONEI í43) 11424121.
99r19n51'

àin.§úJ,9(iierr.,(c8,!ir
v.ú.rDdruAkx.ron.rm.bí

rÉPctsEMrÂxrt LE6,lt: Jori. üàÍ.. d6 s..tot

U§TE: DIGITÂL Es.}LÂ' AÍÊ

r15

MEDl(Áo.

12.700,00

3, ÓRGÃoS GERENCTADoR E PARTICIPANTE
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria
Municipal de Planejamento e Administração.
3.2. Sáo órgãos e entidades públicas participantes
do registro de preços:

* Secretaria Munic ipal de Saúde e

\-, Saneamento.
4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua
validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas na Lei na

8.666, de 1993 e no Decreto nq 7.892, de2013.
4.1.1. A manifestação do órgáo gerenciador de que

trata o subitem anterior, salvo para adesôes feitas por
órgãos ou entidades de outras esferas federativas,
fica condicionada à realização de estudo, pelos
órgãos e pelas entidades que não participaram do
registro de preços, que demonstre o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a

administração pública federal da utilizaçáo da ata dev registro de preços, conforme estabelecido em ato do
Secretário de Gestão do MinÍstério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de
Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou náo pela
prestação do serviço, desde que esta prestação de
serviço não prejudique as obrigações anteúormente
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.
4.3. As contrataçôes adicionais a que se refere este
item não poderáo exceder, por órgáo ou entidade, a

50 (máximo cinquenta) por cento dos quanti.tativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes.

Publicação: LB I 07 12022

para o órgáo gerenciador e órgáos participant
UTUAÇÃO

independentemente do número de órgãos
partlcipantes que eventualmente aderirem.
4.5. Após a autorização do órgão gerenciad
órgão não participante deverá efetivar a contrata
solicitada em até noventa dÍas, observado o prazo de

validade da Ata de Registro de Preços.
4.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar,
excepcional e justificadamente, a prorrogaçáo do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o

prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão não participante.
5 VALIDADE DA ATA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será
de 12 meses, a partir da sua publicaçã0, nào podendo
ser prorrogada.
6 REVISÃO E CANCETÁ.MENTO
6.1. A AdminÍstração realizará pesquisa de mercado
periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser reüstos em
decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociaçôes junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior
ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O prestador de serviços que não aceitar reduzir
seu preço ao valor praticado pelo mercado será
Iiberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior
aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o prestador de serviços do
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confinnada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
6.5.2. convocar os demais prestadores de serviços
para assegurar igual oportunidade de negociaçáo.
6.6. Não havendo êxito nas negociaçóes, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogaçáo desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do prestador de serviços será
cancelado quando:

ROC
Ft.
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4.4. As adesões à ata de registro de preços sáo
limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços
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6.7.1. descumprir as condiçóes da ata de registro
de preços;
6 .7 .2. não retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administraçáo, sem justificativa aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na

hipótese deste se tornar superior àqueles praticados

no mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativa cuio efeito
torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgáo gerenciador e órgáo(s)
participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas nos itens 6.7 .7, 6.7 .2, 6.7.3 e 6.7.4 será

formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá

ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.
7 DAS PENALIDADES
7.7. O descumprimento da Ata de Registro de

Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.
7.1.1. As sançôes do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art.49, §1e do

Decreto na 70.024179.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a

aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de

preço (art. 5e, inciso X, do Decreto nc 7.89212013\,

exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos
pôrticipantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6e,

Parágrafo único, do Decreto nq 7 .89212013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao

órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas

no art.20 do Decreto ne 7.892/2013. dada a

necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.
8 CONDIÇÔES GERAIS

8.1. As condiçôes gerais do fornecimento, tais como

os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigaçóes da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do aiuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.
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8.2. A ata de realização da sessão pública do
pregão, contendo a relação dos licitantes que

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, §44 do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lawada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 13 de julho de 2022.

MARIA LI.A SILVA E SiLVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administra
Port. No 004/2021 - GPSAL

Órgão Gerenciador

AUTUAÇÃ o
PROC

Ft.

Soft1doí

CIRURGICA CERON IMPORTADOR E

EXPORTADORA DE E QUIPAMENTO
HOSPITALARES E VETERINARIOS LTDA
cNPJ. 18.2s8.209/0001-15
Representante: Josie Marina dos Santos

Empresa Beneficiaria
MARIA LIMA DA SILVA NERES

Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Port. Na 010/2021 - GPSAL

Órgão Participante

Código identificadorr
82edeoc8dfe670fl 8d84360c8453b6226e833a1e3993be99í8.d596545d3obadd7
342e654ê87ed7a326ceabd3bf6ecec7957a6gdeoda2baegd€0027accdodc3

Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento

EXTRATO DE CONTRATO N,9 20220722
a) Processo Administrativo n.o 142101-0001; b)
Espécie: Contrato n.a 20220722. Firmado em 13 de

julho de 2022 ertre Prefeitura Municipal, por
intermédio da Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento, CNPJ n.o 06.172.720/0001-10 e a

empresa Distribuidora Costa LTDA inscrito(a) no
CNPJ sob o nq 04.315.383/0001-48. c) Objeto:
fornecimento de móveis, e I etro d o m é s tic o s,

eletroeletrônicos e eletroportáteÍs, pelo prazo de 12
(doze) meses, em atendimentos às necessidades do

Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo

de Referência, anexo do Edital. d) Fundamento Legal:

Leis n.a 10.520/2002 e n.a 8.666/1993, Modalidade:
Pregão Eletrônico, n.a 016/2021. e) Vigência: até o
dia 31 de dezembro de 2022, a contar da data de sua

assinatura. 0 Valor Total: R24.700,96 (vinte e quatro

mil e setecentos reais e noventa e seis centavos). g)

Dotação Orçamentária: 06; 0601; 10; 122; 0177;
7024; 4.4.90.52.00; 1500100200 h) Signatários: pela

Contratante, Maria Lima da Silva Neres, e pela

Contratada, José Maria Tavares Costa.
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